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De 31 ele Maio de 2G31. 

• "Autorizap Poder 	a contratar parcelamento de dívida para com o Instituto Nacional 
C-;) Seguro Social — IN,1•3 e dá providências correlatas". 

CRLCS Al),ARE CID .9 KAPJLNTES ALVES, 
Pu:leito do iviunicipio de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 
FZ Sie...:12P, que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei • 

Fica o ?oder Executivo autorizado a, em nome do Município de Nova Canaã 
Paulista, contratar panelamento de dívida para com o INSS instituto Nacional do Seguro 
Social, em a..ê trinta e :eis prei-,:açocs mensais, r= :erente a derbitos previdenciários, no montante 
que vier a ser apurado .--ravés de cá los que serão elaborados. 

Q Pcóer Executivo, para garantia da avença, fica autorizado a vincular e 
utilizar cotas do Fundo de Participação do Município, durante todo o prazo de vigência do 
?juste. 

:sjO. As r.leo_....•;;;sas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 

Esta lei 	em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura "kilunicipal de -rTova- Canaã Paulista, 
31 de maio e 2.001 

eie  

T'• 	 771,'S 
PEEFE:TO MUNI CrAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa locai. 

• I 	 Q, 

Diretora de Administração 
Substituta 
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